
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE
PROCURADORIA  

INTERESSADO: Colenda Comissão Permanente 
de Justiça e Redação – CPJR.
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 106/2025. Dispõe 
sobre a obrigatoriedade do ensino de noções 
básicas sobre a Lei Maria da Penha nas escolas 
municipais do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste.

Sr. Procurador Chefe:

1- Relatório.

O Presidente desta casa de leis, atendendo solicitação da relatoria da Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, encaminhou para análise o Projeto de Lei em 

epígrafe.

Aos autos foram juntadas cópias: do texto do projeto de lei e da exposição de 

motivos.

2- Do projeto de lei objeto de estudo.

A presente proposta legislativa institui ensino de disciplina nas escolas públicas 

municipais de Santa Bárbara D´Oeste. Trata-se evidentemente de matéria referente à 

administração pública, cuja gestão é de competência do Executivo, pois a ele cabe 

definir os conteúdos curriculares, inclusive considerando as diretrizes curriculares 

nacionais.

O gerenciamento da prestação de serviços públicos (aí incluída a Educação) no 

município é competência do Poder Executivo, único dos poderes que detém 

instrumentos e recursos próprios para avaliar a conveniência e oportunidade da 

administração pública.  Assim sendo, por possuir vício de iniciativa, a lei é 

inconstitucional por ofender dispositivos da Constituição do Estado de São Paulo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE
PROCURADORIA  

Com efeito, a edição dos parâmetros curriculares nacionais ou as diretrizes 

curriculares, é da competência do Conselho Nacional de Educação, com homologação 

pelo Ministro da Educação, sendo veiculada por resolução. Como já mencionamos, 

essa é a forma pela qual as diretrizes curriculares são veiculadas e, aí sim, obrigando a 

todos os sistemas de educação (federal, estaduais e municipais), tal como determinado 

na Lei de Diretrizes e Bases (incs. IV e VIII do art. 9º) e alínea “c”, do § 2º, do art. 9º, da 

Lei n. 4.024/61, com a redação dada pela Lei n. 9.131/95, que trata do Conselho 

Nacional de Educação.

 Sob o aspecto prático, deve ser ressaltado que se o Legislativo produzir leis, 

determinando a inclusão de disciplinas ou temas transversais na educação básica, 

pode chegar ao ponto de faltar espaço para aquelas cujo conhecimento é obrigatório, 

tais como Português, Matemática, Geografia, Artes, etc.

 Nesse sentido que a iniciativa legislativa, conquanto possa ter bons propósitos, 

não encontra sustentação na Constituição Estadual e nem na Carta Maior, pois invade 

seara própria do Executivo. Nesse particular, o ato normativo passou a impor obrigação 

à Administração Pública local, interferindo diretamente na gestão administrativa.

 Considerada a iniciativa parlamentar, é visível que o Poder Legislativo municipal 

invadiria a esfera de atribuições do Chefe do Poder Executivo.

Assim, o projeto de lei possui vício de iniciativa, pois seu propositor adentra 

competências exclusivas do Chefe do Poder Executivo, não observando o princípio da 

separação de poderes previsto no artigo 2º da Constituição Federal e artigos 5º e 144, 

da Constituição do Estado de São Paulo.

Esse projeto de lei cria diversas providências a serem implementadas pelo Poder 

Executivo Municipal, notadamente pela secretaria municipal de educação.
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Como se sabe, é competência reservada do Prefeito Municipal dispor sobre a 

estruturação, organização e funcionamento da Administração Municipal, prevista no 

artigo 63, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.

Em se tratando de matéria relativa ao funcionamento da Administração 

Municipal, a competência para legislar sobre tais assuntos é privativa do Chefe do 

Executivo.

As regras de fixação de competência para a iniciativa do processo legislativo têm 

como corolário o princípio da separação dos poderes, que nada mais é do que o 

mecanismo jurídico que serve à organização do Estado, definindo órgãos, 

estabelecendo competências e marcando as relações recíprocas entre esses mesmos 

órgãos (cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, em “Do Processo Legislativo”, ed. Saraiva, 

pp. 111/112).

E o processo legislativo estabelecido pela Constituição do Estado prevê que, são 

leis de iniciativa do Poder Executivo, as que dizem respeito à matéria relativa à gestão 

administrativa. Isso porque, sendo matérias afetas ao funcionamento da Administração 

Municipal, é importante que a ele se reserve a iniciativa de leis que tratem dessa 

matéria. Para Manoel Gonçalves Ferreira Filho

 
o aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu 
titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua 
especial atenção, ou de seu interesse preponderante (ob. cit., p. 204). 

               

Desatendida essa exclusividade, como no caso em exame, fica patente a 
inconstitucionalidade, em face de vício de iniciativa. Sobre isso, ensinou Hely 

Lopes Meirelles que se

a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses 
projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-
las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem 
por isso se nos afigura que convalesçam de vício inicial, porque o 
Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais inerentes às 
suas funções, como não pode delegá-las aquiescer em que o Legislativo 
as exerça (em “Direito Municipal Brasileiro”, 7º ed., 1990, págs. 544/545).
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Esse modelo constitucional é de observância obrigatória pelos municípios, por 

força do disposto no art. 144, da Constituição Estadual.

Não é outro o entendimento da Subprocuradoria-Geral de Justiça do Ministério 

Público do Estado de São Paulo, responsável pela emissão de pareceres nas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidades intentadas juntamente ao Tribunal de Justiça 

Estadual, conforme demostram os seguintes enxertos:

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade, movida por Prefeito, da Lei nº 
4.408/10, do mesmo Município, que “cria a campanha de educação postural 
nas escolas da rede pública de ensino do Município de Suzano”. Projeto de 
autoria de Vereador. Matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo, eis que 
institui programa e gera ônus à Administração. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Criação de despesa, sem indicação da receita. Ofensa 
aos artigos 5º; 25; 47, II e XIV; 144 e 176, I, da CE. Parecer pela procedência 
da ação. (Autos nº 0057171-32.2011.8.26.0000).

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal que cria obrigação 
para o Poder Público Municipal (inclusão do estudo de temas transversais no 
currículo da rede municipal de ensino). Lei de iniciativa parlamentar. Violação 
do princípio da separação de poderes (art.5º, 37, 47 II e XIV, e 144 da 
Constituição Estadual). Inconstitucionalidade reconhecida. (Processo nº 
Processo nº 160.036-0/2-00).

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade, movida pelo Prefeito Municipal, 
em face da Lei nº 4.312, de 27 de agosto de 2009, do Município de Suzano. Lei 
de iniciativa de Vereador, pela qual “Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a desenvolver campanhas de conscientização nas pistas de 
caminhada em parques, centros esportivos, próprios municipais esportivos, 
quadras das escolas da rede pública”. Imposição de obrigações ao Poder 
Executivo e normatização do serviço público. Temas que demandam estudos 
técnicos e a avaliação de conveniência e oportunidade a cargo do Prefeito. 
Natureza “autorizativa” da lei que é irrelevante para o deslinde da questão. 
Violação do princípio da separação dos poderes reconhecida. Parecer pela 
declaração da inconstitucionalidade. (Autos nº 994.09.231228-7).  

Sobre projeto idêntico, o Tribunal de Justiça de São Paulo acaba de se 

manifestar em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com a seguinte 

ementa:

Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Educação. Pedido 
julgado procedente.
I. Caso em Exame Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito
do Município de Andradina contra a Lei Municipal n. 4.091/2023, que torna 
obrigatório o ensino de noções básicas da Lei Maria da Penha nas escolas 
municipais.
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Alega-se inconstitucionalidade por invasão de competência do Chefe do Poder 
Executivo e violação à competência privativa da União para legislar sobre 
diretrizes e bases da educação nacional.
II. Questão em Discussão
2. A questão em discussão consiste em determinar se a Lei Municipal n. 
4.091/2023, ao tratar da obrigatoriedade de inclusão de conteúdo no currículo 
escolar municipal, viola a separação dos poderes e a competência legislativa 
reservada ao Chefe do Poder Executivo.
III. Razões de Decidir
3. A lei impugnada, ao dispor sobre a obrigatoriedade de inclusão de conteúdo 
no currículo escolar, invade matéria própria da Administração Municipal, cuja 
iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo.
4. A norma promulgada pela Câmara Municipal de Andradina viola o princípio 
da separação dos poderes, configurando vício formal de inconstitucionalidade.
IV. Dispositivo e Tese
5. Pedido julgado procedente. Tese de julgamento:
1. Compete exclusivamente ao Poder Executivo a criação de normas sobre 
organização e planejamento do ensino público municipal.
2. A iniciativa legislativa do Poder Legislativo local em matéria reservada ao 
Executivo viola o princípio da separação dos poderes.
Legislação Citada:
Constituição do Estado de São Paulo, arts. 5º, 24, § 2º, 47, II, XIV, XIX, 144; 
Constituição Federal, art. 22, XXIV. (ADI nº 2364427-59.2024.8.26.0000. Data 
do julgamento 30/04/2025).

Ante o exposto, o projeto de lei está maculado de inconstitucionalidade formal, 

consistente em vício de iniciativa legislativa, desrespeitando o artigo 2º da 

Constituição Federal; artigos 5º e 144 todos da Constituição do Estado de São 

Paulo, sugerindo-se à Colenda Comissão Permanente de Redação e Justiça assim 

contemplar em seu respeitável parecer. 

Procuradoria, 01 de setembro de 2025.

RODRIGO FORNAZIERO CAMPILLO LORENTE
Procurador Legislativo

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: R

1Z
1-

09
N

E
-K

B
R

8-
K

R
91



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 1 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R1Z109NEKBR8KR91  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: R1Z1-09NE-KBR8-KR91
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